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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE, ESTADO OE SERGIPE,
vem justiÍicar o carâer de inexigibilidade de licitação na possivel contratação objetivando a PRESTAÇÂo
DE SERV|ÇoS ESPECTAUZÂDOS DE ASSESSÔRIA E CONSULTORTA JURíO|CA PARA O FUNDO
MUIIICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE - SERG|PE, com vator mensat de Rg 4.250,00 (quatro mit duzentos
e cinquenla reais), com Base Legal no Art.25, ll c/c lnciso lll do Art. 13 da Lei no 8.666/93 e suas
posteriores alteÍações.

CONSIDERAND0, que a inviabilidade de licitação, ocone diants da impossibilidade juridica
ou têcnica de compeüçá), e na realidade é uma das hipóteses de excepcionalidade à regra que se refere o
Art. 3'. da Lei n' 8.66ô193, da qual se obriga a Administração Pública de sempre licitar.

CONSIDERAIIDO, preliminarÍrente, a importância da contáação dos aludidos serviços,
face à necessidade precípua do Poder Público em manter a especialidade exigida não se pode olvidar da
responsabilidade civil solidaria ente o profissional e a municipalidade, decoÍrente do ato impeÍito, exigido,
por parte da adminisfaçâo publica maior cautela e zelo no desenvolvimento dos serviços administrativos.

CONSIDERANDO. que o Escntorio de Advocacia se encaixa no conceito de notória
especialização pelo CuÍriculo apresentado;

CoNSIDERAIIDO, que em muito boa hora, o parágrafo primeiro, do Art. 25. da Lei de
Licitações, delimitou a questâo da notoria especialização, ao dispor:

'Considera-se notoia especialização o profissional ou
empresa ujo conceíto no campo de sua especialidade,
decorente de desenpenho anÍenb,: êsrudos, expeÍiéncias,
publicações, oryanizaçã0, aparelhamento, eqipe técnica, at
de ouÍros req/isfos rclacionados com suas atividdes, permita

inferir que o seu tÍabalho é essenc,a/ e indiscutivelmenle o
mais adequfu à plena satisfação do objeto contratado.' (o

destaque é nosso.)'.

CONSIDERANDO, que o escÍitóÍio ALVES & MÂNDARINO ADVOCACIA
preenche os requisitos exigidos no paÍágrafo acima transcÍito, conforme se depreende da vasta
document4ão qrc acompanha e instrui a presente justficativa, conoboÍada pela liçâo do imortal
adminisfativista Hely Lopes Meirelles, in verbis:

'... serviços técnicos profissionais especíalizados, no consenso
doutinário, são os presÍados por quem, além da habilitaçc
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COtlSlDERAllDO. que os serviços solicitados a serem prestados, são daqueles que
taxativamenb se aÍrima nos perfilhados no Art. 13, o que com precisão, enconfa amparo no inciso lll, do
mesmo artigo, porquanto, os serviços de assessoria ou consultorias têcnicas, estão elêncados naquele
dispositivo legal. Frise-se ainda, por oportuno, que o inciso lll, do Art. 13, da lei n' 8.666/93 se reporta a
"assessoria ou consultorias técnicas....."de íorma bem abrangente.
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técnica e profrssional - exigida par:a os servigos Íécnicos
profsslonais em geral - aprofundou-se nos esfudos, no
exercício da pro,issão, na pesgulsa científica, ou através de
cursos de pós graduaçfu ou estágíos de apedeiçoamento'.

CONS|DERAI|DO, que sobre o assunto foi editada a súmula 0412012, en 17 de setembro
dE 2012 pelo CONSELHO PLENO DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL, de Íelatório de JARDSON SARAIVA CRUZ, estando como Presidente 0PH|R CAVALCANTE
JUNIOR, assim ementada;

SúMULA N'04/2012/cop

O COÀ'SEIHO PLENO DO COA/SEIHO FEDER/ú DA
0R0EM DOS ADVOGAD0S 00 BRÁSlt. no uso das
atibuições We lhe são conÍerídas nos aÍs. 75, parágrafo
único, e 86 do Reglamento Genl da Lei n" 8.90ü94,
considerando o julgamenlo da Proposição no
49.0000.201 2.0039334/C0 P, decídiu, n a sessão )rdinárÍa
realizada no día 17 de Selembm de 2012. editar a &nula N"
1QUAC1P, com o seguinle enunciado: "ADVOG/,DOS.
90NTRATAçÃo. ADM,NTSTRAçAO PÚBLICA.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃ,O. Atendidos os requisiÍDs
do lnciso ll do art. 25 da Lei n" 8.666/93, é inexigível
procedimento licitatório parc contetação de seruiços
advocalícios pela Administação Priblica, dada a
singularidade da atividade, a notoia especializqão e a
inüabilidade objetiva de conpetição, sendo inaplicável à
espécie o dlsposío no ad. 89 (in tofum) do referído diplona
legal.'GN

CONSIDERAilDo, face os motvos acima elencados, que o escritório ALVES &
MAI{DARINO ADVOCACIA, no campo da sua especialidade, preenche os requisitos estabelecidos no Art.
25, § 1', do Estatuto Federal das Licitaçôes e Contratos Adminisüativos.

CONSIDERANDO, por derradeiro, que o pÍeço confatual a ser pactuado, erronfa-se
compativel com o praticado no âmbito da Adminisfação Pública Municipal, em se tÍatando de proÍissionais
deste naipe, conforme pesquisa verbal de preços, realizada por êsta Comissâo iunto a oufos profissionais
do Íamo pertinente ao objeto a ser confatado, tendo o escritório ALVES & MAt{DARlt{o ADVOCACIA,
sempre obüdo pÍeço inferior ao praücado pelas oufas empresas.

Pelos subsfatos fáticos, juridicos e probatôrios rcima elencados, opina esta secretaÍia,
pelo acatamenb da notória especialização e, no mesmo diapasâo se pronuncia favoravelnEnte à
celebÍação do contrato, com a inexigência do prêvio processo licitatório, ex vi do Art. 25, inciso ll, em
harmonia com o Art. 13, inciso lll, todos do Diploma Legal alhures referenciado. Submetemos a pÍesente
JUSTIFICATIVA a apÍeciação da Excelentissima Senhora Secretária, para que, na hipótese de ratficação
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da mesma, deteÍmine a sua publicação, na forma do Art. 13, inciso Xll, da Constituição Estadual, como
conditio sine qua non para eficácia deste ato.

CU[/BE/SE, 28 de dezembro de 2022

Á*J*Â Ç"/*sLá/,,,.A
ANDREA FE|ToSA SANTOS VTETRA

Diretora de Assessoramento Técnico

RATIFIC0 esta JUSTIFICATIVA, publique-se e
providencie-se o respectivo co ntrato.

cUMBE/sE, JY ae 10- de2o2z.

ono**GMoor,r*r.,*
SECRETARTA Munrctplt oe seúoe
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